
Município de Capanema - PR

Procuradoria Municipal

PARECER .IT'RÍDICO N" 1 17l2o22l2' PGM

INTERE§SADO: Comissáo Permanente de Llcltações
AS§UNTO: Anállse prêvia do Pregáo Eletrônico no 7212022,

EMENTA: ANÁLISE PRÉVh DA LICITAÇÃO COM AMPLA
CONCORÊNCIA. MODALIDADE PREGÂO ELETRÔNICO. PROCESSO
NUMERÁDO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS tr
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PURLICAÇÃO
DO EDITAL. RECOMENDAÇAO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS.

1. CONSULTA:
A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n".

8.022/2021, encaminham pâra análise desta Procura.doria Municipal, minutâ de

edital de pregão eletrônico, tipo menor preÇo, por item, para forÍnâÇáo de registro de

preços visando a âquísiÇão de cimento, argâmassa, cal, artefatos de cimento e

vidraçaria, parâ uso da Administraçáo de Capanemâ, âtravés do maior desconto com

base no Aplicativo Menor Preço Notâ Parâná para futura, eventual e parcelada,

conforme condiÇÕes e especiÍicaçÕes contidas no edital e seus ânexos.

Constâm no processo administrativo:
I) Portâria n" . 8.O22 I 2O2l - fl. 0 1 ;

II) SolicítâÇão da contrataçáo - fl. O2;

III) Temo de Referência - Íls. 03/09 e 77 /23;
IV) OrÇamento e pesquisa de preços * fls. 10/ 16;

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 24;

VI) Pârecer do Departamento de Contabilidade - f7s. 25 / 26;

VII) Minutâ do edita] - Í1.s. 27 /55; e,

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 56/59; Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 60/69;
Anexo 06 - fls.70/78; Anexo 07 * fls. 79/83;

IX) Relatório de itens desertos - Pregão trletrÔnico n" 4l/2O22 - fls. 84;

X) Termo de Referência no PE no 41/2022 - fls. 85/100. Ii o relatório.

2. PARECER3

Convém destacar, inicialmente, que compete a estâ Procuradoria, nos

termos do parágrafo único do ârt. 38, d.a I-eí 8.666 /93, prestar consultoria sob o

prisma estdtâmente jurídico dos documentos âpresentâdos, não catrendo nenhuma

consideraÇáo âceltâ do mérito da presente contrâtâÇão e da discricionariedade dâ
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Administração Pública ao trâÇar os pârâmetros dos produtos entendidos como

NCCCSSáTiOS.

No entanto, oportuno destâcar que a presente manifestâção jurídicâ tem

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vistâ juridico e recomendar âlgumâ
providência para sâ1vaguârdâr â Adminisfâção e o erârio público. Assim, parte das

obsen/aÇões âqui expendidas se constitui em recomendâções e, câso a Administração

opte por náo acâlá-las, recomenda-se môtivar o ato, nos terinos do art. 50, da I.ei n"

9.784/99. O cumpriment-o ou náo das recomendaÇÕes decone do exercício da

competôncia discricionária da autori<iade administrativa, a qual responde

isoladamente no caso de descumprimento das recomendaçÕes deste parecer ou peia

âusênciâ de fundamentaÇáo dos âtos administlativos.

Contudo, as questÕes que envolvem a legalidade, isto ê, os rcqüsitos
previstos no ordenamento jurÍdico sáo de obsenância obngatória, os quais, para não

serem aplicados, deve haver motivâçáo e justiÍicativa plausível para tanto.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos têcnicos dos

serviços da contratâção pretendida pela Administraçáo não constitui tareÍla afetâ a

este óígão jurÍdico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em

razáo da omissão grosseira do setor competente na descriçáo dos objetos ou na

justificativâ da conúataÇão.

Ante âs questões acima suscitadas, pâssâremos à análise dos aspectos

relacionados à legaiidade do feito.

2.1, Da llcitaçáo: do cablmento da modalldade Presáo Eletrônico
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão

assentâdos em dois fâtores: (1) a possibilidade juridica de caracterizaçâo do objeto

da iicitaçâo como um bem/seruiço comum, nos termos da 1ei 10.520/2OO2; e (21 a

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem,

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital.
Nesse rumo, o Pregão é modaiidade de licitaçáo instituída pela ki

Federal n'. lO.52O /2O02, restritâ à contratação de bens e serviÇos comuns, com

disciptina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de

futuros contrâtados da AdministraÇáo em hipóteses cleterminadâs e especíÍicas,
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aplicândo-se, subsidiariâmente, as normas da Lei 8.666193. A própria lei acima

mencionâda, em seu art. 1", Parágrâfo Unico, esclarece o que se deve entender por

"bens e serviços comuns":

"Consideram-se bens e seruíças comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padrões de desempenho e qual.idade possam se-r objetiuamerúe
definídos pelo edital, por meio de especificaçóes usuais no mercado".

A doutrÍna tem muito estudado a aLrrangência da expressáo "bens e

serviços comuns", citem-se âs consideraÇÕes do irisigne Professor José dos Santos

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25" Ed., Editorâ

Atlas, p. 304), para quem a ampiitude do termo "bens e seruiÇos comuns" perrnite a

adoçâo do pregão para praticamente todos os bens e serrriços:

'Para especifi.car quais os bens e seruiços comurts, e diarúe da preuisdo legal de
(1to regulamenÍdr, foi expedido o Decreto n' 3.555, de 8.8.2OOO (publ. Em
9.8.2OOO). No anexo, onde há a enumeraçãq pode constatar-se Ele praticamente
lodos os bens e seruiços foram considerctdos atnuns; poucos, tto uerdade'
estardo fora da relaçdo, o que signiftca que o pregdo ser(t adotado em grande
escala",

Também o Tribunal de Contâs da. Uniáo, em análise quanto à
abrangôncia do significado de bens e serviços comuns, já se mânifestou

dlversas vezes, tâis como nos acórdãos 313/2OO4, 2.47112OO8, âmbos do

Plenário:
'1 1 . O odministrador público, ao analisar se o obieto do pregao enquadra'
se no conceito de ben ou seruiço comum, deuerô considerar dois fatores:
os padróes de desempenho e qualidade podem ser objetiuamente
definidos no editdl? As especificações estobelecidas sdo usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
podera ser licitado na modalidade pregao.
12. A uerifrcaçdo do níuel de especificidade. do objeto constitui um ótimo
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificaçao de um
bem de natureza comum. Isso nõo significa que somente os bens pouco
soJisticados poderÕ.o ser objeto do pregão, ao contrdrio, objetos complexos
também podem ser enquadrados como comuns (...)".
íAcôrdão n' 313/2OO4 - Pleuárlol

"19. O entendimento de bem comunt, de acordo com diuersos autores,
nada tem a uer com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de
alterctções específicas para o fornecimento em questão".
ÍAcórdáo n" 2.471l2OO8 - Plenârtol
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administraçáo (Termo de

Referência), bem como da veriÍicaçáo de edstencia de um mercâdo vasto,

diversiÍicado e câpâz de identiÍicar amplamente as especificâçÕes usuâis deste objeto,

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns.

2.2. Do slstema de rerdstro de precos
No caso vertente, Admínistração optou pelo sistema de registro de

preços. A esse respeito, cumpre observâr o regramento insculpido na ki ne 8.666, de

L993:
At't. 15. As compras, sempre que possíuel, deuerdo:
(...)
II - ser processadas atraués de sistema d.e registro de preços;

Para regulamentação da contrataçáo por registro de preços, foi editado

o Decreto ng 7.892/13, que estâbelece as hipóteses de contratação susceúveis de

serem processâdâs por esta sistemática. E o que estâbelece o üt. 3e:

AÍt. 3e O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado n.as seguintes
hipôteses:
I - quando, pelas características do bem ou seruiço, houuer necessidade de
coíúrataçoe s Írequen:te s;
II - E)ando for conueniente a aquisiçao de bens com preuisdo de entregas
parcelod.crs ou contrataçôto de seruiços remunerad.os por uruidade de medida ou
em regime de tarefa;
III - qtarulo for conueniente a aELisição de bers ou a contrataçao de seruiços
para atendimento a mais de um ôrgã.o ou entidcde, ou a programas de gouemo;
ou
IV - quanrlo, pela nafrreza do objeto, não for possíuel definir preuiamerúe o
quantitotiuo a ser demandado pela Administraçao.

Neste prisma, veriÍicâ-se que o presente procedimento licitatório atende

âos requisitos legais para a âdoÇáo do SRP, notâdamente os incisos i, iI e IV
supramencionados.

2.3. Do Termo de Referência
Em licitações realizâdas na modalidade pregão, é obrigatória a

elaboração de termo de referência ou Projeto tsásico, que deve dispor sobre a.s

condições gerais de execuÇão do contrato.
Destafte, linitando-se a examinar a presenÇâ dos elementos essenciais

do documento, veriÍica-se que o termo de referência atende de maneira suílclente
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âos requisitos legais, pois fomece subsídios claros pâra que os licitântes elaborem as

suas propostas.

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administracão se at-entar

Dârâ o disposto. especilicamente no que tange às condicões de recebimento do objeto

e â necessidâde do respectivo termo de recebimento deÍinitivo para possibilitar o
Dâgamento.

Outrossim. atendidas as ponderaÇões acima. como a presente

licitação adota o Sistema de ReÉistro de Preços. sê faz flecessárlo que a
Sêcretaria iÍrteÍessada em coÍrtratar sê atente ao item relativo ao requêrimcnto
de compra Delâ sêcretaria MrrÍricipal sollcltaÍrte. anexando-o a Presente
Licitaçáo.

Alada nesta toada, seEuindo a anállse da documentaE4o

apresentada. tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de

forma parcelada. conforme as necessidades da munlcltralidade. acertadamente
fora oreüsto que o fornecimento será precedldo pela elaboração de um
requerlmento pela Secretaria interessada. constando informaÇões necessárias
que a municipalidade deverá for4sqer à Contratada. como. por exemplo. a

identiÍicacão dos materlais e a justiÍlcatlva oara a quantidade a ser adquirida.
documento este que ê condiÇáo slne qua non para autodzar e obrigar a llcitante
vencedora a fornecer os bens licitados. os quals deveráo ser .anexados ao

processo licitatórlo.
Quanto ao recebimento dos objetos. calha observar que a ausêncla

de confecçáo do Termo de Recebimento Provisórlo e DeÍinltivo enselatá a

responsablllzação admlnlstratlva dos aqentes e serwidores públlcos que se

omitirem.
Náo obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de

Agêntes Politicos e Servldores de Provimento em Comissáo na Flscalização e no
Gerenciamento da Ata dê Registro de Preços, assim como na Comissão de

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tals Agêntês e
servldores náo se coaduna com a gaÍantla de lmparcialldade e lndependência
esperada.

Neste ponto, convêm citar as liçÕes de Carlos Ari Sundfeld e Dlógenes

Gasparlni, respecüvamente:

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos
públicos, que podem ser efetivos ou em comissáo. Mas, como a lei deu destaqlre
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido os non-reittlr)s
para cargos de confiança, pois tâis servidores nâo sáo cmbora
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próprio cargo o sejâ. A exlíê[cia queÍ favoÍecer a mals absoluta
iadepeudência do mer.bro da comissáo. garantia de sua imrrarcialldade. O
servidoÍ efellvo nâo pode ser exonerado e. ooÍ isso. [ão Íeceia peÍder o
cargo se rechaçar p:essões indevidas que lhe seiam dirigidas. Ademais.
como a autorldade ná.o pode deslocar servidor de outro órgão. vê-se
impedlda de. com isso. costear resistêocias que. na iatimldade do ôrgáo.
seiam opostas. por servidores destemidos. às tentativas de manipulação.,,
1(destaquei)

'íDesse modo. somente os servidores do quadro permaaente. portanto com
vílrculo laboral perene com a entldade responsáwel pela llcitagão. podem.
observadas as demais exlqências. inteqrar. como titulares ou suplentes.
dltas comissões,,'2 (destaquei)

A pâfiir desta recomendação, a Procuradoria Municipal âponta a
indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro c1e preços,

conforme constâ dô item 9.1. do 'I'ermo de Referência de fls. 03/09 e 17 / 23:

9.1. A Ata de Registro de PreÇos será acompanhada, controlada, fiscalizada,
gerenciada e avâliada por:
al Luclan Carlos Pflati. no âmbito da Secretatia de Viação. Obras e Servlcos
Urbanosl (destaquei)

Analisando as disposições do item 9.1 do Termo de Referência, observa-
se que o Servidor Comissionado Lucial Carlos Pilati, atuará como Íiscal da Ata de
Registro de Preços, cârâcterizando, situâÇão que segundo a posiÇão doutrináriâ
adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada,

2.4. Da Ata de Reeistro de Pteços
Extrâi-se que a Atâ trâtou de contemplar todos os elementos do art. 1.,

Ii, do Decreto n" 7.892/13: preÇos, fornecedores, órgãos participantes e condições a
serem praticadas, conforme as disposiçÕes contidas no instrumento convocâtório e
propostas apresentadas.

2.5. Da minuta do edltal
A análise da minuta de edital íoi conduzida à luz da legislaçáo aplicável

ao presente caso, qual seja, a Lei IO.52O /2OO'2, o Decreto Federal n".7.892/13, o
Decreto Municipal n". a.118/O7, a Iri Complementar Federal n' 123/2006, qtue

1 SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitaçáo e Contrâto Administrativo, São
Paulo, Malheiros, 1994, pg.92l 93.

, GASPARINI, Diôgenes, ComissÕes de Licitaçáo, 2" ed., São Paulo, NDJ, 2002,
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instituiu o Dstatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte, bem
como, de forma subsidiária, a l,ei 8.666/93.

2.6. Da não apllcaçáo dos artiqos 47 e 48 da LC 14712O12:
Consoante as âlteraÇÕes introduzidas pela l,ei Complementar n"

147 /2014 na Lei Complementâr f 123/2OO6, que dispõe io art. 4T acerca d.o

trâtâmento diferenciado e simplifica<lo para as microempresas e empresas de
pequeno porte nas âquisiçôes públicas, revela-se dever da âdministrâÇáo reahzar
licitações desünado exclusivamente âs ME's e EPP's, nas quais o valor in<lividual dos
itens de contrataçáo sejam de âté R$ 80.000,00 (oitenta mi1 reais), bem como
licitaçÕes com cota de atê 25yo (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a
contrâtaçáo de ME's e EPP's, quando se tÍâtâr de certames para aquisiçáo de bens
de natureza divisível.

Nesse diapasáo, considerando que o mercado de venda cle playgrounds
e brinquedos de grande porte efii grande parte é formado por empresas que não se

enquadram como ME e EPP, ücitar esse objeto com as benesses dos artigos 47 e 48
daLC 147 /2017 não se revela vantq,oso a Administraçáo Municipal, pois desse modo
será inibido grande parte dos fomecedores, o que consequentemente poderá resultâr
em licitaÇâo deserta, além de prejuízo na busca pelo melhor preço.

3. CONCLUSÂO

Diante do exposto, esta Procuradoria:
a) recomendâ a substituiçáo do Íiscal da Ata de Registro de Preços por

servidor competente <le provimento efetivo, não sendo possível a substituiçâo em
virtude de lalta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise
fundamentada da impossibilÍdade do acolhimento da citada recomendação,
apontando as providencias adotâdâs pela AdministraÇâo Municipal parâ sânar o
probiema;

b) acolhlda a recomendaçáo ou medlante despacho fundamentado
acerca da imposslbllidade de substltulcão do fiscal da Ata de Resistro de Preços.
se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em âpreÇo, bem como
de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentaçào
examinada.
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Ademais, importante salientar a neccssidade de publicação deste

edltal no portal €letrônlco do Munlcipio de Capanema, em atendimeÍrto à Lei

Federal t2.527 |2OLL. É o parecer.

Capanema, 25 de maio de 2022.
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Romanti Ezer Barbosa 
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